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TERMO DE REFERÊNCIA

coNDlÇÔES GERATS DE CONTRATAÇÂO DTRETA

2.1 - Aquisição de equipamento de LED incluindo instalação em Praça Pública, através do
Gabinete do Prefeito.

3 _ JUSTIFICATIVA

3.1 - Trata-se de procedimento legal para contratação de empresa para execução de serviço de
caráter estritamente urgente, e para finalidade específica junto à Administração Municipal de
Várzea Alegre - CE.

3.2 - O equipamento tem por objetivo dar publicidade a atos e realizações da Administração Pública
Municipal.

4- DA ESPECIFICA ôrs. ouANTI DADES E ESTIMATIVA DE PRECOS E PRECOS
REI'ERENCIAIS:

4'l - A empresa a ser contratad4 deverá entregar o produto conforme descrição na planilha abaixo:

4.2 - conforme exigência legal, o Município de várzea Aregre - cE, realizou pesquisas de preços
de mercado e estimativa de custos junto a empÍesas atuantes no runo do objeto licitado, utilizando-

Item Especificaçâo Und Qtde Valor
Unitário

Valor Total

0l Painel de LED, I,92m de comprimcnto x 2.88m dc
altura, outdoor em aço SMD p5. Und I 56.600,00 56.600,00

Rua Dep. Luiz Otacílio Correía, $j - Centro - CEp: 63.540_000 _ Várzea Alegre/CE
"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno,'
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I - DA FUNDAMENTACÃO LEGAL

1.1 - A contratação seú realizada nos termos do inciso II AÍ. 75 da Lei Federal n" 14.13312021,
enquadrando-se, como dispensa de licitação, com limite de valor.
1.2 - Será considerado vencedor do certame a(s) empresa(s) que apresentar o menor valor cotado.
1.3 - O presente caso é de Dispensa de Licitação, conforme art. 75, inciso II, §3", da lei n.

\-, 14.133121, onde as contratações de que tratâ o II do caput do artigo serão preferencialmente
precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias
úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração
em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais
vantajosa.

2 - DO OBJETO
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se como base legal o artigo 6'da Instnrção Normativa no 65, de 07 de Julho de 2021 do Ministério
da Economia./Secretaria Especial de Desburocratização, Gesüio e Govemo DigitaVSecretaria de
GestiÍo, publicada no DOU em: 0810712021 | Edição: 127 | Seção: I I Página: 7ó.

4.3 - O valor miíximo admitido para a futura contratação é R$ 56.600,00(cinquenta e seis mil e

seiscentos reais. Foi utilizado como metodologia para obtenção do preço estimado para a futuÍa
contratação o valor mínimo das pesquisas realizadas, conforme o artigo 60 da Instnrção Normativa
n' 73, de 05 de agosto de 2020 do Ministério da Economia./Secretaria Especial de
Desburocratização, Gesüio e Govemo DigitaUSecretaria de GestÍio, publicada no DOU em:
0610812020lEdição: 150 lSeção: I lPágina: 19.

4.4 - Não serão aceitos para fins de contratação, preços superiores aos valores constantes no
orçamento na planilha acima.

5 MANIFESTACÃO OE ADMINISTRAC O NA BUSCA EM OBTER PROPOSTAS

M

ô

ADICIONAIS DE EVENTUAIS INTERESSADOS:

5.1 - Conforme o par'ágrafo 3o do artigo 75 da Lei l4.l33l2l §ova Lei de Licitações), o Município
de Várzea Alegre, podení obter propostas adicionais de gg,1!4§ interessados, inclusive das

empresas que já apresentaram orçamentos, com o objetivo de selecionar a proposta mais vantajosa
para a adminisftação.

5.2 - A(s) proposta(s) de Preços deverá(ão) ser(em) entregue(s) no Setor de Licitações da Prefeitura
Municipal de Yérzea Alegre, à Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, no 153 - Centro - CEP ó3.540-000,
no horá.rio das 8h as l4h, em dias úteis ou junto ao E-mail Oficial do Setor de licitações
licitaçãora)varzcaalegrc.ce.sov.br até a data limite.

5.2.1 - A data limite para apresentação de eventuais novas propostas encerrará as 14h00 do dia 02
de agosto de 2023. Após esse prazo, o processo estará encerrado para o recebimento de novos
orçamentos, de maneira que o Município garanta o andamento do processo de contratação.

5.3 - A Proposta de preço deverá ser anexada./apresentada conforme modelo constante no Anexo I,
\- na forma e no conteúdo, as exigências deste Termo de Referência/Projeto.

5.3.1 . As propostas de preços que não estiverem em consonância com as exigências deste Termo de
Referência serão desclassifi cadas.

5.3.2 Os pregos ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Termo de
Referência. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração mediante pesquisas.

7 - PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

7. I - O futuro Contrato terá vigência até 3l ll2/2023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer os serviços dentro da vigência do mesmo, podendo ainda ser prorrogado de acordo a Lei
Federal n' 14.133/2021, com eficácia após a publicação do seu extrato.

8. REOI.]ISITOS PARA A CONTRATACÃO

8.1 - A empresa a ser contratada deverá apresentar os seguinte
analisados quanto à sua autenticidade e ao seu pmzo de validade:

s Documentos, os quais serão

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, $3 - Cento _ CEp: 63.540-000 _ Várzea Ategre/CE
"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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8.'l .1 - Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União.

8.1.2 - Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais.

8.1.3 - Certidão Negativa de Débitos Estaduais.

8.1 .4 - Cemidão Negativa de Débitos Municipais.

8.1.5 - Certidão Negativa de Débitos do INSS.

8.1.6 - Certificado de Regularidade do FGTS.

8.1.7 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas - CNPJ.

8.1 .8 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelo Tribunal Superior do
Trabalho - TST.

v 8.I .9 - Registro Comercial, no caso de empresa individual.

8.1.10 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores.

8.1.11 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompaúada de prova de
diretoria em exercício.

8.1.12 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica.

8.1.13 - Comprovação de regisho ou inscrição na entidade de classe competente, compativel com o
objeto da licitação, e que conste seu(s) responsável(eis) técnico(s).

8.1.14 - Comprovação de aptidão para desempeúo de atividade pertinente e compatível em

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a

v apresentação de atestados fomecidos por pessoas juridicas de direito público ou privado, devendo

tais atestados estar devidamente registrados na entidade profissional competente e virem

acompanhados das respectivas planilhas descritivas dos serviços executados.

8.1.14.1 - Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser

apresentado com firma devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de

documento de identificação do signatrírio para confrontação da assinatura.

8.1.15 - Comprovação de possuir, em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da

proPosta" profissional responsável técnico, devidamente regisüado na entidade de classe

competente.

8'1.15.1 - Para comprovar que o profissional acima referido pertence ao quadro permanente da

licitante, no caso de não ser sócio da mesma, deverá ser apresentada cópia da sua Carteira de

Rua Dep. Luíz Otacílío Correia, 153 Centro - CEp: 63.540-000 _ Várzea Alegre/CE
"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno,,
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Trabalho e Previdência Social - CTPS, acompanhada da cópia do Livro de Registro de Funcionários

ou Contrato de Prestação de Serviços, com firmas das partes devidamente reconhecidas por cartório

competente, caso contrário, deverá ser apresentado documento que identifique as assinaturas dos

signatrírios.

8.1.16 - Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e menores de 16

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos,

nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7'da Constituição Federal.

9 - ORIGEM DOS RECURSOS

9. I - As despesas do fururo conúato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal,
previsto na seguinte Dotação Orçamentriria:

Orgâo Unid, Orç. Projeto/AtiYidàde Elemento de Despesr
02 0l 04. | 22.0016.2.002.0000 4.4.90.52.00

rO - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO »A EXUCUÇÃO

10.1 - Nos termos do art. ll7, e seus paragrafos, da Lei n" 14.133/2021, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, anotando em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à

regularização de falhas ou defeitos observados.

10.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da Contratada
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes, de conformidade com o aÍt. 120 da Lei n' 14.13312021.

10.3 - O representante da Administração anotaú em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando o que for necessário à regularização das falhas
ou defeitos observados e encamiúando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

10 - DO PAGAMENTO

10.1 - As regras pÍrÍa pagamento serão as estipuladas conforme Lei Federal n' 14.133/2021, desde
que observados os seguintes:

l0.l.l. Apresentação de nota fiscal de acordo com a legislação vigente à época da emissão (nota
fiscal eletrônica, se for o caso), acompaúada da prova de regularidade para com as Fazendas
Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da Contratada; da prova de regularidade relativa
à seguridade social; do certificado de Regularidade do FGTS - cRF, comprovando regularidade

Rua Dep. Luíz Otacítío Correia, 1Sg - Centro - CEp: 63.540-000 - Vârzea Ategre/CE
"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno,'
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10.1.2 - O pagamento dos serviços executados será efetuado pela Administração, obedecidas as

requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e

certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a

disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em pnrzo não superior a 30 (trinta)
dias.

I 0.1.3 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.
I}RI A E DA N TADA

I 1 . I - As obrigações do(a) CONTRATADO(A) são as descriminadas neste Termo de
Referência,trrojeto e na Minuta Contratual, parte integrante deste processo, independente de sua

Transcrição.

12 - OBRIGACÕUS NA CONTRATAI{TE

12.1 - As obrigaçôes do(a) CONTRATADO(A) são as descriminadas neste Termo de
Referência,/Projeto e na Minuta Conftatual, parte integÍante deste processo, independente de sua

Transcrição.

13 - DAS SANÇÕES

13.I - Nos termos do art. 155 da Lei Federal rf 14.13312021, o descumprimento total ou parcial das

obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes

sanções:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Dar causa à inexecução total do contrato;

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamentejustificado;

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

f) Ensejar o retardamento da execução do objeto sem motivo justificado;

g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da Dispensa;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n' 12.846, de l" de agosto de 201 3. serão aplicadas
ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes penalidades, nos limites
previstos no art. 156 da Lei Federal n" 14.13312021.

0

ll -

i) o valor da multa, aplicada serâ de l0o/o (dez por cento) do valor total do contrato.

i) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, sení liquidado do
previsto neste instrumento.

seguro cauçâo

Rua Dep. Luiz OtacíLio Correía, 153 - Centro - CEp: 63.540_000 _ Várzea Alegre/CE
"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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com o FGTS; e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pela justiça do
trabalho.
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k) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as
multas escalonadas por datas, e a multa de advertência.

l) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia,
o CONTRATANTE podení fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão hnal da
defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceila parcialmente, pelo CONTRATANTE, o
valor retido correspondente será depositado em favor da cONTRATADA, em até 05 (cinco) dias
úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada.

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

l4.l - Poderá o Município revogar o presente Processo Administrativo, no todo ou em parte, por
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente
justificado.

-\-, 14.2 - O Município deverá anular o presente Processo Administrativo, no todo ou em parte, sempre
que acontecer ilegalidade, de oficio ou por provocação.

14.3 - A anulação do Processo Administrativo, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto
no panágrafo único do art.7l da Lei Federal n' 14.133/21.

14.4 - Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.

Várzea Alegre CE, 26 de julho de 2

rio de L aN
asdeD

G inete do Prefeito

A

Rua Dep. Luiz Otacílio Correía, 153 - Centro - CEp: 6j.54o_ooo _ Várzea Ategre/CE
"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno',
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ANEXO T

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
DISrENSA nn lrclr,lçÃo coM BASE No ART. N.7s, INCtso II DA

LEI FEDERAL N" I4,I33I2O2I.

A Prefeitura Municipal de Vrírzea Alegre, Estado do Ceará.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor. especialmente os da Lei
Federal no 14.13312021, bem como às cláusulas e condições do Processo de Dispensa de Licitação.

Declaramos ainda, que não oconeu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitaçào.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no Anexo I,
caso sejamos vencedor(es) da presente Licitação.

Obieto: Aquisição de equipamento de LED incluindo instalação em Praça Pública, através do
Gabinete do Prefeito., conforme especificações apresentadas abaixo.

Valor Total da Proposta: R$ .

Proponente:

.(

Endereço:
CNPJ
Data da Abcrtura:
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato

Validade da Proposta: 60 (sessanta) dias.

Local c Data: ..........

Âssinatura do Proponentc

EspeciÍicaçâo Und Qtde Valor
Unitário

Vâlor Total

0l Painel de LED, 1.92m de comprimento x 2,88m de

altura, outdoor em aço SMD P5.
Und 0l

Rua Dep, Luiz Otacilío Correia, 153 - Centro - CEp: 6j,S4o_ooo _ Várzea Alegre/CE
"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno,,
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ANEXO II
MINUTA DO CONTRATO

'IERMO DE CONTRA]O QUts ENTRE SI CI]LEBRAM O
MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE/CE, ATRAVÉS DA
GABINETE DO PREFEITO. COM

PARA O FIM QUE A
SEGUIR SE DI]CLARA:

O MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Dep.
Luiz Otacílio Correia, no 153 - Centro, inscrito no CNPJ/MI'sob o no 07.539.27310001-58, através da

Gabinete do Prefeito, neste ato representada por sua Ordenador de Despcsas, a Sra.

............, residente e domiciliado na Cidade de Várzea Alegre - CE, doravante denominada
de CONTRATANTE, e de outro lado, com endereço na

inscrita no CNPJ sob o no ................... neste ato reprcscntada
por....................... portado(a) do CPF n' doravante denominada
de CONTRATADA. firmam entÍe si o presente contrato. mediante as cláusulas e condições a seguir
expressas, que reciprocamente outorgam e aceitam.

CLÁUSULA PRIMEIRÁ - DO FUNDAMENTO LEGAL
l.l. Processo de Dispensa de l,icitação - Gabinctc do Prcfeito, de acordo com a l,ei Federal no
AÍ. 75, lnciso ll, § 3' Da Lei Federal N' 14.133, 0l de abril de 2021. devidamente ratiÍicado pelo o Sr

..., Ordenado(a) de Despesas da Gabinete do Prefeito

CLÁUSULA SEGUNDA. Do oBJf,To
2.1. O presente instrumento tem por objetivo a Aquisição de equipamento de LED incluindo instalação ern

Praça Pública, aravés do Gabinete do Prefeito., na forma discriminada no quadro abaixo:

CLÁUSULA TERCEIRA - Do vALoR E DA FORMA DE PAGAMENTo
3.1. A CONTRATAN'IE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor global de
R$ ................... .. (.......................), que observados os seguintes:
3.1.1 - O pâgamento dos serviços executados será efetuado pela Administração. obedecidas as requisições.
em moeda corrente, conforme o valor âpresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor
competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos
financeiros do 1'esouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias.
3.1 .2 - O pagamento será efetuado através de l'ransferência BanciíLria"
3.1.3 - O pagamento do serviço Íica condicionado à apresentação. pela CONTRATADA, de nota Íiscal de
acordo com a legislação vigente à época da emissão (nota fiscal eletrônica- se for o caso). acompanhada da
prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da
Contratada; da prova de regularidade relativa à Seguridade Social; do Certificado de Regularidade do FGTS

CRF. comprovando regularidade com o FGTS; e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT,
emitida pela justiça do trabalho.
3.1.4 - Não serão realizados adiantamentos a quaisquer títulos. 

fN
\:/

Rua Dep. LUA Ot2.cílio Cofteia, $3 _ Centro _ CEp: 63.540_000 _ Várzea Ategre/CE
"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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CLÁUSULA QUARTA - DAS oBRIGAÇÕTs oI coxTnATAnÍTE
4.1 - Exigir o fiel cumprimento deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento dos prazos.
4.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fomecimento dos produtos/serviços
objeto deste Contrato.
4.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante. a
execução do objeto contratual.
4.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cLÁusuLA eUINTA - DAS oBRrcAÇôrs ua conrr,lrlo,q,
5.1. A CONTRATADA se obriga a executar de maneira integral o objeto contratual em conformidade com
as condições e prazos eslabelecidos neste teÍmo contratual e na Proposta de Preços apresentada, no priao
mriximo de 48 (quarenta e oito) horas. para o início dos trabalhos, a partiÍ do recebimento da Ordem de
Serviço emitida pela Gabinete do Prefcito.
5.2 - Devern estar incluso no valor cotado todo e qualquer material nc'cessrírio para execução de todos os
serviços propostos.

5.2.1 - Também inclui-se no valor cotado despesas relativas a deslocamento. eventuais hospedagens,
alimentação, remuneração da equipe de serviço, ercargos sociais e tribuüírios, seguros e dernais despesas
necessárias à execução dos serviços.

cLÁusuLA sExrA - Do coNTRoLE E FrscAlrzAçÃo na rxrcuçÃo
6.1 - Nos termos do aí. 117, e seus parág'afos, da Lei n" 14.133/2021, seú designado representante para
acompanhar e fiscalizar a eÍltrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a cxecução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
6.2 - A Íiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qullquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, c, na ocorrência desta, não implica ern corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes, de conformidade com o art. 120 da Lei n'14.13312021.
6.3 - O rePresentante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

cLÁusuLA sÉTrMA - Dos RECURsos oRÇAMENTÁRIOS
7.1. As despesas deste Contrato correrão por conta de rccursos orirmdos do Tesouro Municipal, previstos na
seguinte dotação orçamentária:

Orgâo tloid. Orç. Projeto/Atividsde Elemento de Despesâ
02 0l 04. I 22.0036.2.002.0000 4.4.90.52.00

CLÁUSULA oITAvA - DA vlcÊncu. T DA PRoRRoGAÇÃo
8.1 O presente Contrato terá vigência até 3l/1212023, a contar da data de sua assinatura. ou enquanro
decorrer os serviços dentro da vigência do mesmo.

cLÁusuLA NoNA - Do REAJUSTAIvÍENTo Do pRf,Ço
9.1 . Os preços são firmes e irreajustiáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAs PROIBIÇÔES

Rua Dep, LUA Otacílio Correía, $3 - Centro CEp: 63,540_000 _ Várzea Alegre/CE
"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno,,

lttli

\b

o

0



t

t
- PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE

GOVERNO MUNICIPAL
cNPJ 07.539.27310001 -58

§

10.1 - Fl vedado a CON'IRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total. scm a prévia e expressa
anuência e autorizâção da CONTRÂTANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAs ALTERAÇÔES CoNTRATUAIS
I I .l . A CONTRATADA fica obrigada a aceitar. nas mesmÍlr; condições contratuais. acréscimos ou
supressões no quantitativo do objeto contratual. até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
do Contrato, conforme o disposto no Art. 125 da Lei Federal n' 14.13312021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS SANÇoEs ADMINISTRATIVAS
12.1 - Nos termos do art. 155 da Lei Federal n" 14.13312021. o descumprimento total ou parcial das

obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita" poderá acarretar as seguintes sanções:
a) Dar câusa à inexecução parcial do conlrato;
b) Dar causa à inexecução parcial do contralo que cause grave dano à Administração, o funcionamcnto dos
scrviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Dar causa à inexecução totâl do contràto;
d) Nâo manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justiÍicado;
e) Não celebrar o contrato ou nâo entregar a documentaçào exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

f) Ensejar o retardameato da execução do objeto sem motivo justificado;
g) Praticar atos ilícitos com vistas a fnstrar os objetivos da Dispensa:
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846. de l" de agosto de 2013. Serão aplicadas ao
responsável pelas inÍiações administrativas previstas acim4 as seguintes penalidades. nos limites prcvistos
no art. 156 da Lei Federal n" 14.133/2021.
a) O valor da mult4 aplicada será de l0%o (dez por cento) do valor total do Contrato.
b) Na impossibilidade de desconto no pagaÍnento subsequente. será liquidado do seguro cauçâo previsto
ncste instrumento.
c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulâtivamente, exceto as multas
escalonadas por datas, e a multa de advertência.
d) No caso de mult4 cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia, o
CONTRATANTE poderá fazer â retenção do valor correspondente à mult4 até a decisão final da defesa
prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRA'IANTE, o valor retido
correspondente será depositado em favor da CONTRATADA. em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data
da decisão final da defesa apresentada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA RESCISÃo
13.1 - A cxtinção do contrato que se originar do prcsente edital poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da administração, nos casos enumerados no Art. 137 da Lei
Federal no 14.133/2021, de 1' de abril de 2021;
b) Determinada por ato unilateral e escrito da administração, nas hipóteses elencadas no inciso III do AÍ.
106 da l-ei Federal no 14.13312021. de l" de abril de 2021, combinado com os parágrafos lo e 2o do mesmo
artigo.
c) Pela sua inexecução total ou parcial do contrato, com a aplicação das penalidades previstas no presente'I'ermo de Referência e legislação pertincnte:
d) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a
e) Em caso de extinção
ressarcida dos prejuízos
f) Todos os casos serão

Rua Dep.

termo no proc€sso licitatório, deste que haja conveniência para a administração:
do contrato e comprovada a inexistência de culpa da propãnente vencedora, será esta
regulamentares comprovados, quando os houver sofiido;

: :_. _: _ _i_,,_:-: ::,,"::-'""0
"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.27310001 -58

CLÁusuLA DECTMA eUARTA - DAS DISposIÇÕgs rntlls
14.1. Declaram as paÍes que este Contrato corresponde á manifestação linal, completa e exclusiv4 do
acordo entre elas celebrado;
t4.2. Obrigação da contratada de mantcr, durante toda a execuçÍlo do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigida na Licitação.

cLÁusuLA DÉcrMÂ eurNTA - Do FoRo
I5.1. Fica eleito o foro da comarca de Yárzna Alegre, Estado do Ceanl para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente Contrato, que não possa ser resolvido pelos meios administrativos.

Várzca Alegre CE.

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMI-INHAS:

6

0

l-
.,

CPF

CPF

Rua Dep, Luíz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEp: 63,540_000 _ Várzea Alegre/CE
"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"

§



PREFEITURA DE VARZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.273l0001 -58
)g

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
COM BASE NO ART. N'75, INCISO II DA LEI I4.I33I2O2I.

A Prefeitura Municipal de Y ítrzea Alegre, Estado do Ceará, em conformidade com Art. 75,
inciso lI - da Lei Federal n.' 14.13312021, toma púbtico aos interessados que a
administração municipal pretende realizar a Aquisição de equipamento de LED incluindo
instalação em Praça Pública, através do Gabinete do Prefeito., conforme Termo de
Referência e Projeto apresentado, podendo eventuais interessados apresentaÍem Propostas
de Preços no prazo máximo de 3 (hês) dias úteis, a contaÍ desta Publicação, oportunidade
em que a administração escolherá a mais vantajosa.

Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 0210812023 até 14:00 h.

As propostas de Preços deverão seÍ entregues no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal
de Y irzea Alegre, sito a Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, no 153, Centro, Yirzea Alegre -
CE. CEP - 63.540-000, no horrírio de 08:00 às 14:00, em dias úteis ou pelo E-
mail: I ic itacaoúDvarzeaaleqre.ce. ov.br até a data limite.

O Termo de Referência/Projeto da Dispensa estará disponível no Site Oficial do Município
em \\'\À'w. varzcaalc grc.cc. qor,.br.

Informações poderão ser obtidas na Sala da CPL, sito a Rua Dep. Luiz Otacilio Correia, no

153 Centro, Viirzea Alegre - CE, no horário das 08h:00 às l4h:00 de segunda a sexta
feira.

Viírzea Alegre, 27 de julho de 2023.

ar
tvt 

"ri, 
f {oTnA, n"r..."

Agente dffintratação

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEp: 63.540-000 _ Várzea Alegre/CE
"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno,,
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COMPROVANTES DE PUBLICAÇAO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇAO

LEI N" 14.13312021

Rua Dep. Luiz Otacílio Correía, tS3 - Centro - CEp: 63,540-000 _ Várzea Alegre/CE
"Várzea Alegre Terra d.o Amor Fraterno,'
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PREFEITURÂ MUNICIPÂI. DE TEJUçUOCA
AV|§O OE LrOÍ çlO

TOM^D^ Ot plaçol {r torr.or.2r.ol - ,D . §O5

Tomad. de P.ê!ôs ile 2O23.O7,lS.Ol - Íp . SOS.

. A ftef.nurd Muntripàtd€ t.lu«&à, (e.,. to,nà púht,.o qu. lerà ,ê.t,:àdà nôd'à l4104/1021, àr O9hmmn, nà S.d. dr Com,são pe,h..enr. d. Uorá(ào dà p,eÍ.trurà
Mun'dpál de Têjúçuaâ, t@tjràd. n. iu. Mãm€d. Rodriiuê3 IeirêiÍ., 489, (enÍo,Liuç@â- C..rá, ã Íomàdô d. prêçoi.r 1023.07.25,01 _ rp - SOS, (ulo oúFro é;(@rràtàÇ& d. .mpÍs. sp«'.hr.dà pm scrv4or d. enSenhanà pá6 ddãpr.ção do CRÁSoo MUn'ôÊo dê Íeiuçuq. c4.r. rrr .qu6,íáo do Ed{àt 6 úrêÍ.sdos Í,.Érào diíign-* no .ôdêre!ô da cPl citado &iôa, no horáio .nlre oah«,nii .i 12aúOmin ou .rrá;ésdo iitê: https:/,'li.ir.ccs.tcê.ce,8@,brl.

r.,úçuca . Ca, 27 de iutho .l! 202:t
iosÉ M^Rcos Ptn80 sÂrTo

pr*id..r. dô Cpa

aIÍIAÍO Ot ltiMo 
^otTlvotrt..ro d. ÂdÍivo ao Cont.ato N. 2022.05.16.01.1 - p.E.3s li.ttátórior Con.orÍênci. Na201205.1601. ÍMt p.dd: p'Gt.Íurà Muni.ipàt de l.juçv@, .Í.E, d. S..r.r.r; déro*rç.o. wu coB!tuÍõ.j. s.tu,(6 Íntu aNpl N, to.9!).l23/oíDl 1.. c@k.r; N:2022 05.16.01 l. Oria.m: pr«.rs ticatàtório nã hod.rrd.d. Concoréôci. I{e

ljlj.t-l!.1,--,ry.: lbrcb: co atação d. empr.! .sp..iàri,ad. .6 rGfr,íor d.cúrtrução d..*otà (6 r) (doz.l .t", n. *o. a" r,rrn*tp,o o"I.pçúa<E Íravé3 d. s..'eun. Mu.,oe.tdê rd(.!ro. ruha.*""ç:o t.r.,. inisr
-].llj-! ".,1".", 

o_: ! 10 da r.i Í.dcar n. a.656/er a.,l*i.. a*_i" . 
"i"-ç:o 

ooi*ru{oi io, ,dê^nn(ad. á nec.*idú. dê àditm dor ktu,(6 ,u{itic.d6 à sêaun,rd.rdê . ôbâ/r.tdnà dà @fiu(:o d. .@t. .óm r,/ ido:.) 3àtàs n. sd€ dovun(,p,o d€ r.ru{u«a O vàto, b.i. urrr.do.m (àd. i.M(o àd,lldo eSuG o ôerh6 drp,ôpoÍa vên.edo.ã, (a3o o 3eruiço adúàdo não t€nhà iido c.^r".pr"ao 
". 

r"it"*. ,"e,"
:-.11: _t "II àruàr sÉrNrRA 27 r. mu,r,phodo 4ro BDr rs.srx 

" -,rr,o,_ao iro,rror ,.dutú 'Í" úiliradô oete r.ima úb,e o v.tor arobdt do orcàmento ôak ónrm.pêt. à. . 6t.. coí.tpo.d..do â um p.Í..nru.r .dirado d. 9,r9* (n@e vir3ur,tet.nlã..m po. ento) dô vrlo. do @nuàto, o qu. p.ríà. u- *r., "a*r" _ *r.ii.
PS 315 73r,66 ÍlÍ.,ênr6 ê qui.." .ir 

" 
..r.."i,"i 

" 
o;r.nu ê doú ,êrÉ . s*íra ê !eÉ.ml.wt). 0ôt. ê .$ii.i!.8: reiur@,/CÉ. oa de D.io de 2023. to* vtsitao M.roícãí.o - seíêúrio hl Muni.ipât d.sê.,.raÍi. dê rdueção, conrrarante e Wu c1n«ruçtes

e_serv46 Et,ttu , aNpl .. 10.932.r2ilooor_u , t6a rràna* Wrr_ rr"i_ l.6rlr,",
S&to 

^dôini$rador 
C@Íàr.da. &rin.turã do Íê.m.,ê dftryo: reiuçuôa/ar,;i d;

PREFEITURÁ MUNICIPAT OE ÍRAIRI
RI§Ual Do ot ,u(6 MÊt.Io

coxaontariôA púiucr rr !lot.o2.ã)r,_cp

Obj.ro: Rêror . . àhpI.ção d. div.rjú €Íol.r.m t@tidad., do Muni.íplo dê Trarr{E.
Pelo3 íiiéraor d. juteam.nro .m .ta .omptêm.nr.r, V.tuêttor pàr. o Lolê O1r Cdituça.rvmi, trDÁ vm.edú prà o tote 02: pDÂ th,ênhônã tIDÂ. v.n..dor pàrd o Lot. o!.r.(ôrporãdor. . co$t.urô'ã tord.rte LID^. v.(.dq párà o !ot. 04: tn@Íporà.lorâ .Cdnrú@ tldd.sr. LtDÀ_ V.tuêdoí paÍ. o tot. O5r ttudp.r.dd. . Côãlrutdàilord8tê LIO^. V.Bêdd pr.á o Lolê 06: t.oveh , aôpíêêndiôêôro! ê S.ryk6 tÍDÂ. O
rêsuhado 6mphtô mrc^t65ê ná comÉsão d. li(,tà(ào . cpL no Êndê..ço dà pr.tê,rurâ
Muni.ipal d. Tetr', 3iiuado nà Àwn'dà M,au.r p,íro Í.Í.nà, .r ,56 ptr.rtto Non.Íràni C.ará. ai.à .on(edido ô p.âro parà inr.rposiçào de r.cuBô .dmi.útràrivo

Tràki - CE, 27 dê jutho d. 2023
Àttl 0 cosl^

pí.ídenr. d. Conislio p.mànê.te d. rkir.Éo
PREFEIÍURA MUNICIPAI. DE VÁRZEÁ AI-EGRE

ra^ro oo «)r,ÍTi ro x. ú2t.07.23.r

PRE6Ào rLErnôNro N. 2023,05.26,1
O Muni.aoio d. Váaeá Ât.8rê, atr.var da Sêcrar.ri! d. Â5riitaca. Sei.t . a êhprs 30P.ô1.r6 E Ast$ri. a6 rníorh.ri, Lrd.. obÊto da Lidôç,o: 

^qukiçao 
de mat.íi.lp.rmaáe . t .qútpamênro5 dê t úmárt , dêsrinadoe : áren.,.í ãs .É.,5idàd8 dasê«.rà.h dê 

^$BrAn(l. 
sctar, @,o,ôê .rp*.n.açõêr .onstànl., no E.,,ràt6l@rô16. vàbl ror.l: Rs l3s.5rr.t5 íe.ro. úi.rà. .r(o m,t quinh.nto, ê ünr. e

.i.<o ..nràÉ3t.vhêác,. co.rr.tuãt àté !l/r21202r. Lsí.tánôr:
Syen. C.sk.nt. SEbE Le't. Áqu,no. lO p.or.rôr t Ar!.rbná tm tntorm.ncà Hdê. Dâ1.
oê aín.luh (ro c.ntràrô: 27 dê lurho d. 2olr. sv.n. êvàtcãít. st.ôrà L.rt. 

^quino 
-ord6.dd. d. Oêp.s! - 9.o.rán. MuÀil!.t rr. AiyíadÉ sô.i:l

fIÍt^Io 00 cotúti^To I. 202ror.25.2

P[€6lO tLErRÔNrcO N. 2023.06.26.1
O Municioio d. Váaea Át.Arê, .raús da S.crêtaôa d. Â$isrê.ci. Sciat ê à eôpr.eCilllg 5Âu0t ÂTAa-ÀDO LrDÀ. ObFro dà L,ctrà(ào. Âq r(ro a. ."r"nrr p....n..r. 

"tn.ormáti(à, de*,ràdo, r ãl.Dd.r ar nê.esidãd.i dá 9€«êrraà dêÀtilrén.iâ 5.('àt, roníoÍme .io.(iti.rrôÉs co.3t.ntes no tdilat ConGáróro. Vrtd Íoràl*, r964s,53 Íd.rên@ hit n,*.nr6 . r.ai! . .inqu.ma e três.Mtôrcr \,rgêmrâ co 6iuãtr .té l1l12l2023, srsnatlrio! sy€nê càvàr.ant. siêúà têit.Ácuirc_. Cht.b Sáud. Ar.odô tld. Dãra d. Âsrn.rur. do (qtrãto ,2S d. Jurho d. 202].)ven..Ltv.tontê sipb,à l.it. Aouiío. Ord.nàdo.á dê O8pêss. S.rrêt,i. Munrcjprt;;

frltlTo 00 coàtTt to r 2oil3.0r.25,:t

Pir6Ào rLEriôNlco N. 2023,06.26.r
O Mun'oÊo d. Váaê. Át.ar., àtr.v& dá !«r.tàn. d. 

^sislén.i. 
s«i.l . ã ehpr.!à

::!:'-]- T i"'- tPP obJê,o d. tj.rr.ç.. 
^qu',í.o 

óê o.r.nd p.,haâ.;r..

Is,!"i::,]: 
=lr. 

,onrom: 
!spãÍEàÇõ.3 .oh3rànres 

^ô 
rdrr,r cônú(.rórro. v.rd Torar.. doii mrl .ov....id , s ê r.àE).vBén.ià csÍàru.t: .ia'll/12l2021, S'!n j,bt sv.nê (lvàtontÉ si.b,. t it 

^quho 
ê tud.s r Dà SiE. . !pp.Dar. d. Àsinàrú. do Contraro: 27 d. ,ulho d. 1023. Váaê. Átêg../Ct, 27 d. lutho d.2023. SyêE cavak tê Siêbrâ Lên. Àq!i^o , OÍd€n.dô,á d. DBp.Éj . S&r.tariãMu.icipãt d. 

^Biitafti. 
sqiàt.

Á Pr.írttu.. Munidp:t d. V,rrê. At.,.ê. ter.do do C.ã.á, .ô .o.rorôid.dê
@m 

^rr. 
75, in.ie Í dô Ld Fênêrât n.r 1a.13!/2O21, tor.a púbtko 6 inrêr.s.doiqw à admini§lração huniclpat prelende reâtüàí a àquistçào dê.qutpàôento de LÉD

ihcluindo inriata(ão eh pr.çô pú6ticâ, podêndo êventuaG ,hter.reâdo, ap..sêntr..m
Proroeràr d. pÍeços no práto dê J lrrês) dià! úr.tr, à .o^ràÍ óêía pubti.ação,
opo.tunidâde .h que . ãdminist.ôção êscoth.rá a mai, và.tatorà. Limtrê pârà
Âprê!.ntóçãô dc propostâ d. prêçosr O2lo3l2023 aré 1rt:OOhB. 

^s 
propoírs d. pr.ço,

drwrão Fr dt.ê8ús nó S.ror d. !klr.çãô dâ p..rêit!.á Municip.t d. Vanêà Áte!r.,
sito . Àuá Dêp. tutr Ot cito Coíei., nt ls:t, Cêntro, vánêâ Ate8r€ CE, CEp . 63.540.000, ôo hdáÍio de m:m às 14:OO, em dlas úrek ôu peto t-h.il:lkil.Goov.a.eit rre..ê.eov.br,àté a dâta tióite. O re.mo de Rêí..ência d. Oisp€nsá6trrá dltpoív.t ho Sit. Ofi.iâl do Muni.apio .m M.vâE!ààreSrê.cê.gd,br.
lnformaçõês podêraô *r obridú nà Sate d. CpL, sito á roi Oep. rul, Otàcitio Coíêia,
ne 153 , cenÍô, Vá.?êâ Ât.!r. - CE, no hôráno dã5 Oah:m à, lahr@ d. sêeú.da :

I]IARIO OFICIT\L DÂ UNIÀ0. seçao : lssN 1677-706C Nr 143, sêrtâ{eúà, 28 dê julho

avtso oE orspENsÂ DE UcrrÂçÂo

Viçoe do Cê.rálCê, 27 dê juthô d. 2023
Fú\,1^ MÁfta c âx€tÂo oa cosrÂ

ESTADO DO ESPÍRIO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAT DE BARRA DE SÃO FRANCISCO

^vtso 
Da 

^d,uolc 
çÃo

coNaonnÊ o^ . a/2022

pRocaDrMENÍo uctr ÍóRrc Moo^uoAoÉ cot{cotiÊNo^ N. oo@4/2022
O Sêcr.táío Múnlctp.l d. Saúde, Ordên.dor dê De5D*ã, dê saí. dê SâoF,.n.ir(o, Éstàdo do rrpk'tô S.nto, Ê^Z s.b.Í, quê. (oúErão p.rmã^.ntê det'cit êo, lulgoü . .rc, r.etve: ÀOluot( R, o obr.l6 hcttado no fiG.diõento

t('lãrono Modahdàd. Co4orraí(ià nr OOO@./rOlr. por lotíà dô ,.(Éo v do Àrt. ,sd.l.i 3.666 de 21l06/9t,. rr,ê.êr,undi(o íiíat, t.nd€.oho venc.dord do..nãm.,a ahp..Ér naNOVÂ cOr,tSnUcOES rID^ .o vator totàt d. RS 2.155.322.06 Ídoi;milhõ.i, tr.r.nrG . canq@nt. . ctn.o mit, rr.!.ít6 . vintê ê doi, Í..i! . i.i5..ntevor), pô. r.r ídô habl|r.dà, s.ndô qu. . m.!na .p,.sêôrou pr.çor coúpâttu.as(om or d. n.rcado, nãô rêndo nÍBórrôr. n.n ,upêrí.ruoa.., ._*"a.* *ri_.Prd.dim.Àro L. rró'rô

\
vátr.ô 

^h8r., 
27 dê lulho dê 2023.

MÁRIÁ íERNÁNOA BT?IiNA
&..r. d. Cohrrí.ç,o

^vtso 
o€ DlsrtNla 0t ucÍt^çÃo

, -l.P..í.ltuõ 
Munkipãt d. Vlaêa lt.Br.. Estàdo do C.ârá. .m .6rorBid.de(om Ân 75, ,n.úo . dô r.t t.der.l n.r 14.13,!/tOZ1, rorí. pub[@ .oi inler.redô..u.

à .dhrnRtrrêo mu^krpât prêtende re.lràr à conr.tàçâo dr e.pr.- .rp"ctr,r"a" à.cw{os d€ r.curetraÉo d. e.guro toràt, p.r, v.tutor àuronotores p"".*""., ,xr€uÍ! d. \.ud. do Mu (ipio de váaeá Ate8r. .Ct, prÉêndo .ve^Iu.tr úte,.iÊdoràpreç^la,en P.opoios d. pr.Ços no p,á,ô de ? {tré, d,àj ,t,.r. " _". Ài"Pubrcáçáo.-oDo.ru dãdê cm qu. r âdrtn,írã(ào e!.ôrhe,l. .",s ,".r"ror. r..,r" pa,aap.e!.ntàção dê P,oDostà de Píepr ouo3/lo2r àr. 1..@h6 Àr pÍoDo,rri d€ p,;ço,
dMrao !' mü.!kr D S.ror d. r(irr(ào dà pr.í.{ur. Mu".,p", o. virr", or.S,", .i oà-xuàLêD tJn C,leflb Co.re'ã. nr rsr, (ênró, várr.à A,.Sr€ CL,C€p 6J saO;Oô, 1;horàiro óe oa:m à3 I4.m. em d,às úrGú ou p.to t.hd,tlicita.ro@va4ê..r.a.ê.re.8@.br,âré . d.r. rône. O rermo dê R.têéftà dô Oispe;
1ill11ryTl:" s""-q"irdo Mln,crpio.h M Éa.a.rêsÍê... sov ú hrom;çõ.r
D!@do *r oblid.r e 53ta d. cpt, rlo . tua 0.p. lutr or..itio co .,ã, nr 153 - cê;tro,vátrc. Ár.9,ê . CE, no ho.árto d.! 08h m às lth:m dê *gundà . *n. t.x.

Várrea 
^lêArê, 

27 dê jutào d. 2023.
MÁRIA FTRNANOA STZIiRA

^8.nr. 
d. Conrrarar,o

PREF€ITURA MUNICIPAL DE VIçOSA DO CEÂRÁ

^vrso 
oa uctTÀçIo

pREGIO aLETIôMCO N. rlnO2:}SCsUSie

Â P..!o.na com!.ie qu. Brâri abrindô tictàçao na nrodàtidade prêBào
Íl.trônico nr 13/20lr.sEs^/5Rp, cuio oq.ro. R.aúúo dê p,êços pàÍà íuruB e.v.^üàr
.quB(ão de medk.henior . àth.nt çtô .íte,.t, õ sl3r.n. ,Eeb.rt o (àdáí,.mênro
o8^prcpoíàr rté l0 d. à,oío .L 2013. à3 08.25h, àbêrrur. . .jaííE.çãô d8 p,opojlài
âr oa 3or disputà d. tãÀ(.!. pànn dâ! t»Ooh thorá or d. gdiht. O tdhái.;ri àdEpos4ro dos lrt.r8!âdor nos d,ri ú1.,, àDór .erá pubti(a(ào no lteM@obbân.r (om br, .Ir,(É1.r.. .. l!ov.6r, v(6a.Íe 8ov b,/ti.nà(@! f ho horànó
d€ OA:0O ài ll.mh e drs 1..00h àr l?.ooh!, nà nvà JÕl. tôrqu,m d. (àBátho..r {7t,

///

AV|§O Da HOMOTO6^çIo
aoÍ{conta|c[ t. a/ro2!

O s€crerárió Mlnidpat de S.úde de Bà4a de Sào Frõnckco, Br:do dôtson'b Sr o, rc us de ju*.Uibúiçõês IcEàr., FÁ, Ébe,, que, CoôtrrãoY.'o.ncnt. d. rkh.çto, iut,ou . ê1., r.etve: HoMoLoGÁi. à Á!. a. ,,,g"-."," l.Pro.€dim.mo Licn.tório Modelidad. ConcoÍêncià ô! @@04/202i, poÍ toá do incisVlr do Árt. 38 da tel 8.666 d. 21106/93, . paÍa.r luridko nmt, tendo @h; Êic.;;
lo^r.nàh., 

! rmpr.! aEr,JovA coí{sTRUCOts tTDÀ, m vàlôr toràl d. [5 , ]55 312,06
l:::,- 11:*:. l,*.li", ":iTu.nra . o^(o m[. rr.,ênroi ê v,nr. ê do,e re.k ê *,ecentàrcr, por tê, ttdo h.hiltt.dà, lendo quê a m.rm. àpr.rêntou p.eço! compàíveB(om or d. h.Í..do, Álo rído rriiório!. À.h ,upeíaru.O"r, .-,."a.*.r._àPre.dih.nro rr.h:rónô

aara dê São F.an.kco, 27 de ,ulho dê 2023
ETCIMÀi D' SOUZÂ ALVEs

G.íô. dô Éundo Muni.ioât de 9údé

Bar. d. sào Frôn<i!.o, 27 de iutho d. 2023
tLctMAR OE SOUZÀ 

^was6eíor do Fun.,o Munrci!ôt dê Sàúd.

ç? E6 <dt! orern»eD efrb:.fudÉhol..út tcP
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Várzea Alegre - CE, 25 dejulho de 2023

IYO DE OLIVEIRÁ LEÁL
§ecretário Municipal de Saúde

Publicado por:
Jailson Rodrigues de Oliveira

Código l dentlficodor: 153 79 | A8

SETOR DE LICITAÇÀO E CONVÊNIOS
EXTRÀTO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO

coNTRATO N. 2022.08.22.2

Várzea Àlcgre./CE, 29 dl: Junho dc 2021

.O 
DE OLIVEIR,4 LEAL

\ecrcrhrio dc SaÍrdc.

Puhlicâdo por:
Jaalson Rodrigues de Oliv€ira

Código Identifi cador:2Ii3E35F2

A Sccrelaria dc Saúdc do Municipio de Várzea Alcgre/CE, roma
público o cxlrato do Segundo Termo Aditivo ao Conlrato n,
2022.0A.22,2- dccorrenlc da Tonratla de Preços n" 2022.03.09.l. cujo
obj€ro é ContrnÍrção d( scrviços dr rng€Íhâriâ plrra cx€cuçio da§
obrâs de Construçio da Unidâde Básicà dc Srúde - UBS. na
Locâlidâde de CÍossos no ittunicípio de Várzeâ Alegre - CE, de
âcordo co Termo dc Ajuste n. E5/2021 - S0cretari. de Srúdê do
Est{do do Ceará, resolvem prorrogar o rcferido contrato até 3l dc
dezembro de 2023. Contrâtant€: SECRETARIA MUNICIpÁL DE
SAÚDE. ContrâIada: ITALo RoDRIGo coMEs
CONSTRUÇÔES E LOCAÇôES EtRELLt. Dârâ da A§sinaturâ do
Àditivo: 29 de lunho de 2021.

poderào ser obtidas na Sala da CPL, sito a Ruâ Dep. Lliz O
CorÍeia, n' l5l - Centro, Várzea Alegre - CE, no horú.io das 0E
às l4h:00 de segunda a sexta feira.

Várzeâ Àlcgre, 27 dejulho de 2021

MÁRIÁ FERNANDÁ BEZERR4
Agenle dc Contratação.

l,ubticado por:
Jailson Rodrigues de Oliveira

Código Identificador: l567AAFD

SETOR DE L|C|TAÇÂO n COr.lVÊNrOS
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÂO . SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE

A Prefeitura Municipal de Vrírzea Ategre, Estado do Ceará. em
confoúnidâde com Art. 75, inciso Íl - da Lei Fcderâl n.. 14_l33l2}Zl.
toma público aos intercssâdos que a adrninisffaçào rnunicipal pretcndc
realizar acontrâlâção dc €mprcsa espccializada em serviços de
regulârizsção de seguro totàlj prra vciculos âutoototores
perteÍcentes â Secretâria de Saúde do Muniaípio de VárzeÀ
Alegrê - CE, podendo eventuais interessados apresentarem pÍoposlas
de Preços no pmzo de I (três) dias úteis, a conrar dcsla publicação,
oponunidade em que a administra$o escolherá a mais vantâjosa.
Limlte p.râ Aprerenaaçio de Proposte de Preços: 02/0E/2023 até
l4:00hrs. As propostas de Preços deverão ser entregues no Setor de
Licitaçào dâ Pr€feirurâ Municipal de Várzea Alegre, sito a Rua Dep.
Luiz Otacilio Correia. n' 153, Cenlro, Várzea AlegÍe - CE, CEp -
61.540-000, no honirio de 08:00 às 14:00, em dias úleis ou pelo E-
mail:licitacao@varzeaâlegÍe.ce.gov.br, até ! data limite. O Termo de
Referência da Dispensa estaÍi disponivel no Sitc Oficial do Município
emwww.varzeaalegre.ce.gov.br. Informações poderão ser obtidás na
Sala da CPL, sito a Rüa Dep. Luiz Otacilio Correia, n" 153 - Centro.
Várzea Alegre - CE, no hoúrio das 08h:00 à l4h:00 de segunda a
s€xta feim.

Vánea Alegre. 27 dejulho de 2021

M.4RIÁ I.'ERNÁNDA AEZERRÁ
Agcntc de Contratação

Publicsdo poÍ:
.lailson Rodrigues de Oliveira

Código IdeÍtiíicâdorú21 | 45 A2

sETOR DE LICTTAÇÂO e COXVÊXrOS
EX',t RATO DO CON'I'RATO N" 2023.0?.25.t - F.M.Á.S.

Publicâdo por:
Jailson Rodriguts de Olivcira

Código Identificador:.lCt- I I I 8,1

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CoNTRATO N" 2023,06.28.1, ORIUNDO DA TOMADA DE
PREÇOS N" 2023.01,06.t: Conlraranre:Municipio de VÁRZEA
ÀLECRE, atíavós da Secretaria Municipal de Saúde. Conrralada:
PROCRESSO ENCENHARIA LTDA. Fundam€ntrção: parágralo
l', art. 65, da t*i Fedcral no 8.666/93 e suâs altemçôes prosteriores.
Objeto do 

^ditivot 
nas mesmas condiçôes conlmtuâis, os acréscimos

que se fez necessário na obra de aproximadatrente 2,332o, no valor do
contmlo, oriuÀdo da ToÍnada de Preços n" 2023.01.06.1, cujo objero é
a contÍataçâo de serviços de engenhâria para exccuçào dos seÍviços dc
pavimen(açào enr pedra tosca em diversas localidades no l\4unicípio
de Várzea Alcgrc - CE. Dat. da Assinature do 

^ditivo: 
25 tic juiho

de 202,1.

,/7 sETOR DE LtCtTAÇÀO E CONVÊNIOS
Avrso DE DtSPENSA DE LrCtT,rÇÂo _ cABINETE DO

PREFETTO

Extrâto do CoÍtrâto n.2023.07.25,1, oriundo do pregào Eletrônico
n" 2023.06.26.1. Paíes: o Municipio de Viárzea AlegÍe, através da
Secretaria de Assistênciâ Social e a empresô JD pnO:ffOS g
ASSESSORÍA EM INFORMATICA LTDA. Objeto da Licirqio:
Aquisição de material permanente e equipamenios de informáiica.
destilados a ateúder as necessidades da Secrctâria de Assistência
Social. confomlc cspecificaçôes constantcs no liditâl Convocatório.
Vâlor Totâl: R$ 135.52.3,95 (cenro e rrinta e cinco mil qr_rinhentos e
vintc e lrês reais e noventa c cinco centavos).Vigência ôontratual:
i,l 3-l P]]9rj: Signarários: Syene CÂvalcunte Siúra Leire Aquino clD PROJETOS E ASSESSORIA EM TNFORM^TICA LTDA. Dâr2
de Aisinraurâ do Contrato: 27 d€ Julho de 2023. Syene Cavalcanie
Siebra teite Aquino - Ordenadora de Despesas, Secretriria Municipal
de Assistência Social.

A Pr.feirura Municipal de Várzea Alegre, Esrado do Ceará, em
conformidade com Aí. 75, inciso II _ th úi freaeraf n.. f+. flliiOii,
loma público âos_interessâdos que a administraçào ntunicipal pretende
reâtrzâÍ aaquisição de equiprmento de LED incluind; in;trlâcioêm Prâçâ Públicr, podendo eventuais in(eressâdos opr","nor.rn
IT?9.q a" Proços no prazo de 3 {três) dias úrcis, a conur desraru0[caçao..opoíunidadc em que a administraçào escolherá a maisvanLaJosa. l,intilc ptra ADrcsentâciin de proposta de preços:
02ntl2l23 gté l4:00hrs.-As pruposras de eieços .teverào'ser
enrreSues no Seror de Licitaçâo da prelêitura Municipal de VárzeaÀlegrc. silo ,l Rua Dcp. Lulz Oracilio Correia. nn l5j. Cenlro, Ví;;;
Xllsl: I CF.CEP . 6.1.540-000. no horário de on,óo a. rJ,0U 

"r,uras.urus ou pcltr E-rnail:liciracao@varzeaal"g,"..".gou.tr. 
"ra " 

àii"rrmltt. (, lernto dc Rettrôncil rh Disnen5x 651x1i jl5p6nivel no SircOlicial do Municipio cnrwww.v,rrzeialcg[c.ce.gov.br. lnl.ormàÇôe.i

Várzea Alegre - CE, 27 de Junho de 2023.

s^yENE CAVÁLCANTE SIEBRA LETTE ÁQAINO
Ordenadora de Despesas
Secretária Municipal de Assistência Social

Public{do por:
Jailson Rodrigucs de Oliveira

Código Identilicedor:27 I F8BD,l

rvw,rv-diariomunicipal.com.brâprecc
60

sE'r'()R DE LICtl'AÇÀO E CONVÊNtOS
EXTRATO DO I' TERMO ÁDITIVO ÀO CONTRATO N"

2023.06.21i.1

//


